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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS À PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA 
Nº ___/2022-L DE _____ DE _________________ DE 2022.

As mudanças climáticas estão afetando 
severamente o Planeta com recordes de temperatura, chuvas torrenciais, 
inundações, secas, queimadas. E em grande medida causadas por 
interferências antrópicas, notadamente após as revoluções industriais.

A fim de mitigar, ou até mesmo reverter 
essa situação algumas conferências foram realizadas, como a COP-21, (21st 
Conference of the Parties – 21º Conferência das Partes) realizada em Paris, 
cujo objetivo principal é o de reduzir as emissões de gases de efeito estufa, 
como o dióxido de carbono. Sabe-se que o uso intenso de combustíveis fósseis 
como matriz energética no mundo intensifica a liberação de dióxido de carbono 
e outros gases nocivos à atmosfera. Essa emissão de gases contribui de 
maneira significativa para o aumento da temperatura do planeta. Por isso a 
meta do Acordo de Paris é manter o aumento da temperatura do planeta 
abaixo dos 2 ºC.

O Brasil assinou o Acordo de Paris em 
2015, comprometendo-se a reduzir até 2025 de suas emissões de gases de 
efeito estufa em até 37% (comparados aos níveis emitidos em 2005), 
estendendo essa meta para 43% até 2030. As principais metas do governo 
brasileiro são:

 Aumentar o uso de fontes alternativas de energia;

 Aumentar a participação de bioenergias sustentáveis na matriz 
energética brasileira para 18% até 2030;

 Utilizar tecnologias limpas nas indústrias;

 Melhorar a infraestrutura dos transportes;

 Diminuir o desmatamento;

 Restaurar e reflorestar até 12 milhões de hectares.

O Presente Projeto de Emenda à Lei 
Orgânica visa colaborar com compromisso assinado por nosso País e também 
de efetivamente contribuir com o meio ambiente local consoante o artigo 225 
da Constituição de 1988:

“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
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coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse 
direito, incumbe ao Poder Público:

I - preservar e restaurar os processos 
ecológicos essenciais e prover o manejo 
ecológico das espécies e ecossistemas;

II - preservar a diversidade e a integridade do 
patrimônio genético do País e fiscalizar as 
entidades dedicadas à pesquisa e 
manipulação de material genético;

III - definir, em todas as unidades da 
Federação, espaços territoriais e seus 
componentes a serem especialmente 
protegidos, sendo a alteração e a supressão 
permitidas somente através de lei, vedada 
qualquer utilização que comprometa a 
integridade dos atributos que justifiquem sua 
proteção;

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de 
obra ou atividade potencialmente causadora 
de significativa degradação do meio 
ambiente, estudo prévio de impacto 
ambiental, a que se dará publicidade;

V - controlar a produção, a comercialização e 
o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, 
a qualidade de vida e o meio ambiente;

VI - promover a educação ambiental em todos 
os níveis de ensino e a conscientização 
pública para a preservação do meio ambiente;

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na 
forma da lei, as práticas que coloquem em 
risco sua função ecológica, provoquem a 
extinção de espécies ou submetam os 
animais a crueldade.

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais 
fica obrigado a recuperar o meio ambiente 
degradado, de acordo com solução técnica 
exigida pelo órgão público competente, na 
forma da lei.
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§ 3º As condutas e atividades consideradas 
lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, 
independentemente da obrigação de reparar 
os danos causados.

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata 
Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-
Grossense e a Zona Costeira são patrimônio 
nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 
da lei, dentro de condições que assegurem a 
preservação do meio ambiente, inclusive 
quanto ao uso dos recursos naturais.

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou 
arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos 
ecossistemas naturais.

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear 
deverão ter sua localização definida em lei 
federal, sem o que não poderão ser 
instaladas.

§ 7º Para fins do disposto na parte final do 
inciso VII do § 1º deste artigo, não se 
consideram cruéis as práticas desportivas que 
utilizem animais, desde que sejam 
manifestações culturais, conforme o § 1º do 
art. 215 desta Constituição Federal, 
registradas como bem de natureza imaterial 
integrante do patrimônio cultural brasileiro, 
devendo ser regulamentadas por lei 
específica que assegure o bem-estar dos 
animais envolvidos.

O Município de São Roque, por ser uma 
Estância Turística, necessita estar na vanguarda e construir uma cidade melhor 
para as futuras gerações.

Isso posto, Paulo Rogério Noggerini, por 
intermédio do Protocolo nº __/2022, de __/__/2022 - __:__, apresenta ao 
Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Emenda à Lei Orgânica:
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PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº ____/2022-L
DE ___/___/ 2022

Acrescenta o artigo 16 às Disposições Transitórias 
da Lei Orgânica do Município de São Roque 
visando a destinação obrigatória de 1% (um por 
cento) do Orçamento, até 2050, para adoção de 
medidas de adaptação às mudanças climáticas e 
de proteção da população diante de ondas de calor, 
tempestades, deslizamentos, inundações e outros 
eventos climáticos extremos no município de São 
Roque.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
SÃO ROQUE, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo § 2º do artigo 57 da Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e promulga a 
seguinte EMENDA:

Art. 1° Inclui o artigo 16 às Disposições 
Transitórias da Lei Orgânica da Estância Turística do Município de São Roque 
promulgada em 5 de abril de 1990, com a seguinte redação: 

“Art.16. O município aplicará, anualmente, 
até 2050, no mínimo um por cento da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, na adoção de 
medidas de adaptação às mudanças climáticas e de proteção da 
população diante de ondas de calor, tempestades, deslizamentos, 
inundações, e outros eventos climáticos extremos ocorridos no 
município. 

Art. 2° Esta Emenda entra em vigor na data de 
sua publicação.
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Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Roque, ___ de ____________ de 2022.

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR
(PAULO JUVENTUDE)

Vereador

PROTOCOLO Nº CETSR 18/05/2022 - 13:01 6527/2022/plt
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...Continuação – PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO ROQUE

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
(TONINHO BARBA)

Vereador

CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO
(DRA. CLÁUDIA PEDROSO)

Vereadora

CLOVIS ANTONIO OCUMA
(CLOVIS DA FARMÁCIA)

Vereador

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

GUILHERME ARAÚJO NUNES
(GUILHERME NUNES)

Vereador

ISRAEL FRANCISCO OLIVEIRA
(TOCO)

Vereador

JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
(ALEXANDRE VETERINÁRIO)

Vereador

JULIO ANTONIO MARIANO
(JULIO MARIANO)

Vereador

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA
(MARQUINHO ARRUDA)

Vereador

NEWTON DIAS BASTOS
(NILTINHO BASTOS)

Vereador

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
(RAFAEL TANZI)

Vereador

ROGÉRIO JEAN DA SILVA
(CABO JEAN)

Vereador

THIAGO VIEIRA NUNES
(THIAGO NUNES)

Vereador

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
(WILLIAM ALBUQUERQUE)

Vereador
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